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EDITAL Nº 005/2025

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2025

O Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado para contratação em 

caráter temporário para desempenhar suas funções junto à Secretaria Municipal de 

Saúde  Pública  -  SESP nos  cargos  de  Enfermeiro,  Odontólogo,  Nutricionista, 

Técnico  de  enfermagem,  Técnico  em  radiologia,  Auxiliar  de  consultório 

dentário, Motorista de Ambulância, Recepcionista, Auxiliar de serviços gerais, 

torna  público, para conhecimento dos interessados:

I - O Gabarito das provas realizadas dia dia 26 de Outubro de 2025 do Processo 

Seletivo Simplificado, para seleção e contratação em caráter temporário nos cargos 

de Enfermeiro, Odontólogo, Nutricionista, Técnico de enfermagem, Técnico em 

radiologia,  Auxiliar  de  consultório  dentário,  Motorista  de  Ambulância, 

Recepcionista, Auxiliar de serviços gerais.   

II - O prazo para a interposição de recursos é de 12 (doze) horas, conforme o item 

14.1 do Edital de Abertura, não sendo aceitos recursos fora deste prazo.

III  -  O  candidato  poderá  apresentar  o  recurso  mediante  protocolo  físico  na  na 

Secretaria Municipal  Saúde Pública - SESP, Situada à Rua: R. Geraldo da Silva 

Souza  S/N,  Bairro:  Novo  Horizonte,  Santa  Rita  do  Pardo-MS  (Complexo 

Administrativo)  ou por email  saude.srp.ms@gmail.com , não sendo admitido outro 

meio de interposição de recurso  o qual será analisado.

IV- No caso de deferimento de algum recurso, será feita a publicação do Edital de 

Retificação  do  Gabarito  com  as  alterações  necessárias  disponibilizada  no  site 

http://portaljornaldacidade.com.br (diário oficial do município ‘‘Jornal da cidade’’).
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7. Motorista de Ambulância:  

1. B, 2. D, 3. B, 4. C, 5. C, 6. D, 7. B, 8. D, 9. B, 10. B, 11. D, 12. C, 13. B, 14. D, 15.  

C, 16. C, 17. C, 18. B, 19 .D, 20. D.

8.  Recepcionista:

1. C, 2. C, 3. C, 4. A, 5. D, 6. D, 7. C, 8. D, 9. A, 10. C, 11. B, 12. D, 13. A, 14. B, 15.  

B, 16. C, 17.A, 18.C, 19. A, 20. D.

9.  Auxiliar de serviços gerais:

1. C, 2. A, 3. B, 4. B, 5. D, 6. A, 7. B, 8. D, 9. A, 10. B, 11. D, 12. B, 13. A, 14. B, 15.  

A, 16. D, 17. A, 18. A, 19. B, 20. A.
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Anexo I

Gabarito  das provas realizadas dia   26  de  Outubro  de  2025 do  Processo  Seletivo 

Simplificado,  para  seleção  e  contratação  em  caráter  temporário  nos  cargos  de 

Enfermeiro,  Odontólogo,  Nutricionista,  Técnico  de  enfermagem,  Técnico  em 

radiologia,  Auxiliar  de  consultório  dentário,  Motorista  de  Ambulância, 

Recepcionista, Auxiliar de serviços gerais.

1. Enfermeiro:

1. C, 2. B, 3.D, 4. C, 5.C, 6.B, 7.C, 8.C, 9. A, 10. C, 11 B, 12. D, 13. C, 14. A, 15.A,  
16. C, 17. A, 18. A, 19. A, 20.B.

2. Odontólogo:

1. A, 2. A, 3. C, 4. B, 5. A, 6. C, 7. B, 8. C, 9. C, 10. A, 11 D, 12. D, 13. D, 14. C, 15.  
A, 16. B, 17. D, 18. C, 19. D, 20.A.

3.   Nutricionista:
 

1. D, 2. A, 3. B, 4. B, 5. D, 6. C, 7. A, 8. C, 9. C, 10. B, 11. A, 12. A, 13. D, 14.A, 15. 
A, 16. A, 17. C, 18. B, 19. B, 20. B.

4.  Técnico de enfermagem: 

1. A, 2. D, 3. C, 4. B, 5 .C, 6. C, 7. C, 8. B, 9. C, 10. A, 11 D, 12. B, 13. C, 14.C, 15. 
C, 16. C, 17. C, 18. cancelada, 19. C, 20. D.

5.  Técnico em radiologia:   

1. D, 2. A, 3. D, 4. D, 5. A, 6. B, 7. B, 8. B, 9. D, 10. C, 11. A, 12. C, 13. C, 14.B, 15.  
D, 16. C, 17. D, 18. C, 19. A, 20.A.

6.  Auxiliar de consultório dentário:  

1. A, 2. D, 3. C, 4. A, 5. C, 6. D, 7. A, 8. C, 9. B, 10. D, 11. C, 12. A, 13. A, 14.C, 15. 
C, 16. C, 17. B, 18. A, 19. C, 20. B.
.


